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Processo Seletivo/UNIR VESTIBULINHO/2010 

EDITAL DE RECONVOCAÇÃO DA PRIMEIRA CHAMADA - VESTIB ULINHO 

A Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR RECONVOCA , os acadêmicos aprovados no 
vestibulinho/2010, com ingresso no 2° semestre, que tiveram matrículas INDEFERIDAS  POR NÃO 
AFINIDADE DE ÁREAS DE CONHECIMENTO ENTRE OS CURSOS DE ORIGEM E OS 
CURSOS PARA OS QUAIS PLEITEARAM VAGAS , através da DIRETORIA DE REGISTRO 
E CONTROLE ACADÊMICO – DIRCA. 
Os candidatos deverão comparecer para efetuarem suas matrículas obedecendo às exigências legais e 
munidas dos documentos exigidos, no endereço abaixo relacionado: 
 

� Local: UNIR/CAMPUS/DIRCA 

� Data: 13/09/2010 - Horário: 8h30m às 11h30m e das 13h30m às 17h30m 

 
RELAÇÃO DE CURSOS COM RECONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS: 

  PORTO VELHO  
 
• ARQUEOLOGIA 
• FILOSOFIA 
• HISTÓRIA 
• LETRAS INGLÊS 
• LETRAS ESPANHOL 
• LETRAS PORTUGUÊS 
• FÍSICA 
• QUÍMICA 
• ENGENHARIA ELÉTRICA 
 
 
    
1. DOCUMENTOS (originais e cópias) 
 

1.1. Documento de Identidade - RG; 

1.2. CPF; 

1.3.  Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição; 

1.4. Certidão de Nascimento ou Casamento; 

1.5. Prova de quitação com o serviço militar, quando for o caso; 

1.6. Histórico Escolar da Instituição de Origem; 

1.7. Certificado ou diploma de conclusão de Ensino Médio ou equivalente ou diploma do Curso 

Superior, se for o caso; 



1.8. Histórico Escolar do Curso Superior, se for o caso. 

 

2. NORMAS 

2.1.  O candidato classificado que, por qualquer motivo, deixar de comparecer, para sua matrícula 

de transferência, nos locais, datas e horários previstos, ou não apresentar a documentação 

exigida, principalmente o HISTÓRICO ESCOLAR DA INSTITUIÇÃO DE ORIGEM , 

PERDERÁ O DIREITO À VAGA e será eliminado do Processo Seletivo/2010 não podendo, 

posteriormente, pleitear matrícula no Curso ainda que existam vagas no mesmo. Na 

impossibilidade de comparecimento do candidato classificado à matrícula, esta poderá ser feita 

através de procuração particular, para este fim, portando os documentos do candidato 

originais e cópia ou cópias autenticadas. 

2.2. Em nenhuma hipótese, será admitida a matrícula condicional; 

  
                  Porto Velho, 03 de setembro de 2010. 
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